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INDEPENDÊNCIA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBJETO:

MUNICIPK):

CUENTE:

AMPLIAÇÃO 00 CEMITÉRIO SÃO VICENTE

DISTRITO lAPl. ZONA RURAL

INDEPENDÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÉNCl

SINAPI

Wp

DATA: 16A)2/2023 BDI: 28.35%

VERSAo KORA UE$ REF.

027 1 COM DESOKERAÇAO 83 05% 47.76% &&'2021

2023,01 COM desoneração 84.44% 47.46% 02-2023

PRÓPRIA 0.00% 0.00%

TOTAL Maode Obra: 30.0320

VALOR: 64,93

C3917 - GLOBO PRISMÁTICO CLARO / ÂMBAR P/ LUMINÁRIA SN-05 (30W) (UN)

Material FOHTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNIT/ÜUO TOTAL

17387 GLOBO CLARO / ÂMBAR PI LUMINÁRIA SN-05 (30W) SEINFRA UN 1,00000000 377,8000 377,8000

TOTAL Material: 377,8000

M5o tíe Obra FONTE UNID COEFKIENTE PREÇO UNITÁRIO TOT/U.

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,65000000 20,7700 13,5005

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,30000000 15,5500 20,2150

TOTAL Mâo de Obra: 33,7155

411,52

97887 - CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR. EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA,
DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020 (UN)

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00007258 TIJOLO CERÂMICO MACICO COMUM *5 X 10 X 20* CM (L X A X C) SINAPI UN 63,72140000 0,55 35,04

TOTAL Material: 35.04

M3a da Obra com Erwargos Complemenlarea FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,11400000 23,47 49,61

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,66100000 18,34 30,46

TOTAL MHo de Obra com Encarsoe
Complementares:

80,07

Serviço COEFtCtENTE PREÇO unitArio TOTAL

100475 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA
ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 08/2019

SINAPI M3 0,04680000 755,52 35,35

87316 ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA
GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 08/2019

SINAPI M3 0,00640000 482,80 3,08

97734 PEÇA RETANGULAR PRÊ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10
A 30 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KGff,4'. AF_01/2018

SINAPI M3 0,02520000 2.723,10 68,62

101619 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M,
COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

SINAPI M3 0,04900000 264,32 12,95

TOTAL S«viço: 120.00

V/U.OR: 235,11

C3575 - HASTE DE FERRO GALVANIZADO 1.20ni PARA ATERRAMENTO - PADRÃO POPULAR (UN)

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO unit/Lrio TOT/U.

16127 HASTE DE FERRO GALVANIZADO 1,20 M PARA ATERRAMENTO
(PADRÃO MUTIRÃO)

SEINFRA UN 1,00000000 13,1200 13,1200

TOTAL Material: 13,1200

MOo de Obra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,50000000 16,7700 8,3850

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,50000000 20,7700 10,3850

TOTAL Mâo de Obra: 18,7700
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INDEPENDÊNCIA

"

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBJETO: AMPLIAÇAO do CEMITÉRIO SAO VICENTE DATA: \Mai7im BDI: 28.35%

FONTE VERSAO HORA MES REF.

SEINFRA 027 1 COM DESONERAÇÃO 83.85* 47.78* 0S2O21

SINAPI 2023.01 COM DESONERAÇÃO 84.44* 47.48* 022023

ConwoíHÍe PRÓPRIA 0.00* 0.00*

LOCAL: DISTRITO lAPI, ZONA RURAL

MUNICÍPIO: INDEPENDÊNCIA

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

31,89

C2095 ■ RASGO EM ALVENARIA P/TUBULAÇÕES D=15 A 25mm (1/2" A 1") (M)

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO unitArio TOTAL

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA 0,25000000 16,7700 4,1925

12320 ENCANADOR SEINFRA 0,10000000 20,3200 2,0320

TOTAL Mao de Obra: 6,2245

VALOR: 6,22

C1238 • ENCHIMENTO DE RASGO C/ARGAMASSA DIAM.= 15 A 25mm (1/2" A 1") (M)

Malenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,00020000 67,5000 0,0135

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 0,03600000 1,1000 0,0396

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 0,00300000 0,5600 0,0017

TOTAL Malenal: 0,0548

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,15000000 20,7700 3,1155

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,10000000 15,5500 1,5550

TOTAL Mâo de Otwa: 4,6705

VALOR; 4.73

01197 - ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 32mm (1") (M)

Ma',etlal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

11070 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO 1" SEINFRA M 1,10000000 5,4600 6,0060

TOTAL Malenal: 6,0060

MAodeObra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

Í0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,45000000 16,7700 7,5465

12312 ELETRICISTA SEINFFIA H 0,45000000 20,7700 9,3465

TOTAL Mâo de Obra: 16.8930

22,90

01196 - ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 25mm (3/4") (M)

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

11075 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO 3/4" SEINFRA M 1,10000000 3,5000 3,8500

TOTAL Material; 3.8500

Mte de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 16,7700 5,0310

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 20,7700 6,2310

TOTAL Mâo de Obra: 112620

VALOR: 15,11
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;  : INDEPENDÊNCIA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBJETO: AMPLIAçAO do CEMITÉRIO SAO VICENTE WC DATA : 16/02/2023 BDI: 26.36%

FONTE VERSÃO KORA MES REF.

ksEINFRA 027 1 COM desoneração 83 85% ■«7.78% 082021
1 S/NAPI 202101 COM desoneração 84 M% <7 «8% 022023
fcnvosqOc PRÓPRIA 0.00% 0.00%

LOCAL: DISTRITO lAPI, ZONA RURAL OÍif
MUNICÍPIO: INDEPENDÊNCIA |g ^
CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPEND»CIA ^

91930 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 6 MM>. ANT1-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS • FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (M)

Matefial FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITArK) TOTAL

00000982 CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR. 450/750 V. SECAO NOMINAL 6
MM2

SINAPI M 1.19000000 5,13 6,10

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE
19 MM X 5 M

SINAPI UN 0,00900000 3,76 0,03

TOTAL Matenal: 6,13

Mio do Cfc,'a com Encofgos Comptementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO unitArk) TOT/U.

88247 AUXILIAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05200000 19,49 1,01

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05200000 23,72 1,23

TOTAL Mao de Obra com Encargos
Complemenlares:

2,24

VALOR: 8,37

91926 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 2.5 MM'. ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (M)

Malerial FONTE UNID COEFICiENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001014 CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5
MM2

SINAPI M 1,19000000 2,15 2,55

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE
19MMX5M

SINAPI UN 0,00900000 3,78 0,03

TOTAL Matenal: 2,56

Mio de Obra com Encargos Ccmplementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03000000 19,49 0,58

88284 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03000000 23,72 0,71

TOT/U. Mio de Obra com Encargos
Comptementares:

129

VALOR: 3.87

J1875 • QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO. DE EMBUTIR. COM BARRAMENTO TRIFÁSICO. PARA
12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN)

Material FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00013393 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, DE
EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12
DISJUNTORES DIN, 100 A

SINAPI UN 1,00000000 362,87 362,87

TOTAL Matenal: 362.67

Mio de Obra com Encargos Complementares FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SÍNAPÍ H 0,48110000 19,49 9,37

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,48110000 23,72 11,41

TOTAL MAo de Obra com Encargoa
Compíementareo:

20,76

Serviço FONTE UNID COEFICEENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87367 ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF 08/2019

SINAPI M3 0,01170000 673,90 7,88

TOTAL Serviço: 7,66

VALOR; 391.53

Página: 10



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBJETO: AMPLIAÇAO do CEMITÉRIO SAO VICENTE DATA: 16A)2/2023 BDI 28.35%

u ,. .A

: INDEPENDÊNCIA
FONTE

:SEtNFRA

VER&to

027.1 COM DESONERAÇÃO

HORA

63.85%

M£S

47.76%

REF.

057021
LOCAL: DISTRITO lAPI. ZONA RURAL /C?

/A
í»

Al .xR «

MUNICÍPIO: INDEPENDÊNCIA a  51 SINAPI 2023.01 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 02/2023

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPEND^CIA

•ujawic4

93661 - DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN)

Mateilal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

00034616 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A SINAPI UN 1,00000000 57,53 57,53

00001570 TERMINAL A COMPRESSÃO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO
2,5 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSÃO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO
M5

SINAPI UN 2,00000000 0,91 1,82

TOTAL Matenal: 59,35

MÃO de Obra cem Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITArK) TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09520000 19,49 1,85

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09520000 23,72 2,25

TOTAL Mão Oe Obra cora Encargos
Corapleraentares;

4.10

VALOR: 83,45

C0380 ■ BASE DE FUSÍVEL DIAZED EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO ATÉ 25A (UN)

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

10199 BASE fusível DIAZED 25A. COMPLETA SEINFRA UN 1,00000000 31,4900 31,4900

TOTAL Material: 31.4900

Mão de Obra FONTE UNID COEFiaENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,45000000 16,7700 7,5465

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,45000000 20,7700 9,3465

TOTAL Mão de Obra: 16,8930

VALOR: 48,38

C4562 - DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - DPS's - 40 KA/440V (UN)

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

^ 18442 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - DPS's
- 40 KA/440V - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

SEINFRA UN 1,00000000 119.1000 119,1000

TOTAL Matenal: 119.1000

VALOR: 119,10

88415 - APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014 (M2)

Material FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00006085 SELADOR acrílico OPACO PREMÍUM INTERIOR/EXTERIOR SINAPI L 0,16000000 8.23 1.31

TOTAL Matenal: 1.31

Mão de Obra cora Encargoe Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05400000 24,71 1,33

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,01400000 18,34 0,25

TOTAL Mão de Obra ccm Encargos
Corapleraentares:

1.58

VALOR: 2,88

C1910 - PINTURA P/PISO À BASE LÁTEX ACRÍLICO, TIPO "NOVACOR" (M2)

.... UJ
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;  ; INDEPENDÊNCIA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBJETO: AMPLIAÇAO do CEMITÉRIO SAO VICENTE DATA : 164)212023 BOI: 28,35%

fONTE VERSAO mora MES REf.

SEINfRA 027 1 COM desoneração 8jaS* 47.78%

SINAPi 202101 COM desoneração 84 44 % 47.48% 02.2023

Cocii4>oj4ç4e PRÓPRIA 0.00% 0.00%

LOCAL: DISTRITO lAPI, ZONA RURAL

MUNICÍPIO: INDEPENDÊNCIA

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

Maleríal FONTE UNID COEFiaENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

10154 ÁCIDO MURIÂTICO /J» ^ ryf^ SEINFRA L 0,08000000 5,4400 0,4352

12097 TINTA LÁTEX ACRÍLICA |o SEINFRA L 025000000 24,5900 6,1475

TOTAL Material: 6,6827

12395 PINTOR

FONTE

SEINFRA

UNID COEFICIENTE

0.50000000

PREÇO UNITArIO

20,7700

TOTAL

10,3850

12543 SERVENTE SEINFRA 0,40000000 15,5500 6.22C0

TOTAL Mâo 08 Obra:

VALOR: 23,19

C2898 - PINTURA HIORACOR (M2)

-  ... .

Malertal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

12353 HIDRACOR SEINFRA KG 0,35000000 1,1500 0,4025

11347 LIXA PARA MADEIRAflAASSA SEINFRA UN 0,20000000 0,5500 0,1100

TOTAL Material: 0,5125

MáadeOt»a FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

12395 PINTOR SEINFRA H 0,33000000 20,7700 6,8541

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,15000000 15,5500 2,3325

TOTAL Máo Oe Obra: 9,1866

9,70

C1621 - LETREIRO • LETRA EM PAREDES (UN)

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

11490 LÍQUIDO SELADOR PARA PINTURA LÁTEX SEINFRA L 0,07000000 12,0800 0,8456

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0,50000000 0,5500 0,2750

"•s, 11513 MASSA CORRIDA A BASE DE PVA SEINFRA KG 0,30000000 2,9200 0,8760

12096 TINTA LÁTEX SEINFRA L 0,08000000 21,2500 1,7000

TOTAL Material: 3,6866

Máo (te Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO unitArio total

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,25000000 16,7700 4,1925

12395 PINTOR SEINFRA H 0,35000000 20,7700 7,2695

TOTAL Máo de Obra: 11,4620

16,16

C4714 - PINTURA DE LOGOTIPOS COM TINTA Ã ÓLEO EM CONCRETO (M2)

Matéria) FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

10035 AGUARRAZ MINERAL SEINFRA L 0,07000000 17,1900 1,2033

11488 LÍQUIDO PREPARADOR DE SUPERFÍCIES SEINFRA L 0,15000000 11,9100 1,7865

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0,40000000 0,5500 0,2200

12100 TINTA ÓLEO SEINFRA L 0,30000000 19,7700 5,9310

TOTAL Material: 9,1408

Página: 12



•  "A" »

; INDEPENDÊNCIA

Vv

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBJETO: AMPLIAÇAO do CEMITÉRIO SAO VICENTE DATA : 16A)2«)23 BOI: 28.35%

FONTE VERSto HORA MES Rff.

SEINFRA 027 1 COM desoneração 83 05% 47.70% OS2021

SINAPI 202J01 COM DESONERAÇÃO 04.44% 47,48% 022023

LOCAL: DISTRITO lAPI. ZONA RURAL

MUNICÍPIO: INDEPENDÊNCIA

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

1  M5o de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

10045 AJUDANTE DE PINTOR ff SI
SEINFRA H 1,60000000 16,7700 26,8320

12395 PINTOR SEINFRA H 2,00000000 20,7700 41,5400

V  mj TOTAL Mâo de Obra: 68,3720

77,51

102491 • PINTURA DE PISO COM TINTA ACRfUCA, APUCAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 (M2)

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00012815 FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M SINAPI UN 0,01000000 7.50 0,07

00006085 SELADOR ACRÍLICO OPACO PREMIUM INTERIOR^aERlOR SINAPI L 0,16000000 8,23 1.31

00007348 TINTA ACRÍLICA PREMIUM PARA PISO SINAPI L 0,42700000 13,38 5,71

TOTAL Material: 7.09

Mflo de Obra com Encargos Complementarea FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,27500000 24,71 6,79

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11500000 18,34 2,10

TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

8,89

VALOR: 15,98

Cl 279 - ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO (M2)

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

10035 AGUARRAZ MINERAL SEINFRA L 0,03000000 17,1900 0,5157

11100 ESMALTE SINTÉTICO SEINFRA L 0,16000000 24,9900 3,9984

11346 LIXA PARA FERRO SEINFRA UN 0,30000000 1,6900 0,5070

12293 ZARCÂO SEINFRA L 0,12000000 22,5800 2,7096

TOTAL MatcnaJ: 7,7307

MAo de Obra FONTE COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

I004S AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA 0.80000000 16,7700 13,4160

12395 PINTOR SEINFRA 0.80000000 20,7700 16,6160

TOTAL Mao de Obra: 30,0320

VALOR: 37,76

03447 • LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA (M2)

MSo de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÃRIO TOTAL

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,07500000 15,5500 1,1663

TOTAL mo de Obra 1.1663

VALOR: 1,17

98511 ■ PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF_05/2018 (UN)

Material FONTE UNID CCERCIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000359 MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL. OITI/AROEIRA
SALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, H=
*2* M

SINAPI UN 1,00000000

/

152,67 152,87

Pâ0ína; 13
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBJETO: AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO SÃO VICENTE DATA: 16/02/2023 BOI: 28.35%

FONTE VERSÃO HORA MÊS REF.

SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO 83,05% 47.76% 05/2021

SINAPI 2023i01 COM DESONERAÇÃO 84.44% 47.48% 02,2023

Compo»ç6e PRÓPRIA 0,00% 0.00%

LOCAL: DISTRITO lAPI. ZONA RURAL

MUNICÍPIO: INDEPENDÊNCIA

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

TOTAL Matenal 152,87

Mtto de Obra com Encargos Comptementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES OC ̂ ^  SINAPI H 0,26000000 18,40 4,78

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES^^ >\ SINAPI H 1,04010000 18,34 19,07

TOTAL Mâo de Obra com ErKorgos
Ccmplementares:

23,85

VALOR: 176,72

98516 - PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M, AF_05/2018 (UN)

EqulparnefUo Custo Ksrano FONTE UNID COEFICtENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91635 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500
KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÁO TOCO PBT 9,700 KG,
POTÊNCIA DE 160 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

SINAPI CHI 1,22520000 45,69 55,97

91634 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500
KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9 700 KG,
POTÊNCIA DE 160 CV - CHP DIURNO AF 08/2015

SINAPI CHP 0,29990000 226,31 67,87

TOTAL Equipamento Custo Korárto: 123,84

Matetial FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00038641 MUDA DE PALMEIRA ARECA, H= •1,50" M SINAPI UN 1.00000000 150,86 150,86

TOTAL Matenal 150.86

Mâo de Obra com Encargos Complemenlares FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UmTÁRlO TOTAL

88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,09050000 18,40 20,06

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 4,36200000 18,34 79,99

TOTAL Mâo de Obra com Encargos
Complemenlares:

100.05

VALOR: 374.75

IccCOMP. ADM - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS (%)

FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO

COMP. ADM administração DE OBRAS % 1,00000000 72,83 72,83

TOTAL Nâo Oficial: 72,83

VALOR: 72.83

<... U Cid ol. . .

ihcirb Civi l
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; INDEPENDÊNCIA

COMPOSIÇÃO DO BDI
OBJETO: AMPLIAÇAO do cemitério SAO VICENTE DATA : 16^)2/2023 BDI: 28,35%

FONTE VEBSAO HORA MES REF.

SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO 83.85* 47,76* 05/2021

SINAPI 2023QI COM desoneração 84.44* 47.48* 02/2023

Carfxa^àt PRÓPRIA 0.00* 0.00*

LOCAL: DISTRITO lAPI, ZONA RURAL

MUNICIpIO: INDEPENDÊNCIA

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

BDI = 28,35%

(1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L)/(1-I)-1

COD DESCRIÇÃO %

Beneficio

S + G Garantia/seguros 0.8C

L Lucro 7,4C

TOTAL 8,20

Despesas Indiretas

AC Administração central 4.0C

DF Despesas financeiras 1.23

R Riscos 1,27

TOTAL 6.50

1 Impostos

COFINS 3,0C

ISS 2,0C

PIS 0.6Í

CPRB 4,50

TOTAL 10.1£

,  .Fy~?.
JUoi 03 Si: , :

r<LÍ<hnirr,. ■

Página: 1
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V-t M K :
: INDEPENDÊNCIA

vy

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

OBJETO: AMPLIAÇAO do CEMITÉRIO SAO VICENTE DATA: BOI: 28,35*

FONTE versão HORA UES REF.

SEINFRA 027 1 COM desoneração 83.85* 87,78* 0SOT21

SINAPI 202101 COM DESONERAÇÃO M.M* 87,88* 022023

CompoílçíSe PRÓPRIA 0.00* 0.00*

LOCAL: DISTRITO lAPI, ZONA RURAL

MUNICÍPIO: INDEPENDÊNCIA

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

COD DESCRIÇÃO AÍ' ^ \hora% MÊS%

|0£4»n'^- ^
A GRUPO A n
A1 INSS V. f  0,00 0,00

A2 SÊSI ^ 1,50 1,50

A3 SENA! 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 16,80 16,80

B GRUPO B

81 Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00

82 Feriados 3,71 0,00

83 Auxilio - Enfermidade 0,87 0,67

84 13» Salário 10,80 8,33

85 Licença Patemidade 0,07 0,06

86 Faltas Justificadas 0,72 0,56

87 Dias de Chuvas 1,55 0,00

88 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11 0,08

89 Férias Gozadas 8,71 6,73

810 Salário Matemidade 0,03 0,03

TOTAL 44,41 16,46

C GRUPO C

Cl Aviso Prévio Indenizado 5,40 4,17

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10

C3 Férias Indenizadas 4,85 3,75

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90 3,01

C5 Indenização Adicional 0,45 0,35

TOTAL 14,73 11,38

D GRUPO D

01 Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 7,46 2,77

02 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,45 0,35

TOTAL 7,91 3,12

Horista = 83,85%
Mensalista = 47,76%

A+B+C+D

Pâgtna: 1
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; INDEPENDÊNCIA

■

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

OBJETO: AMPLIACAO do cemitério SAO VICENTE DATA : 16A)2«023 BOI: 28,35%

fOMTE VERStó HORA MES REF.

SEINFRA 027 1 COM desoneração 83 85% 47.76% 052021

SINAPI 202101 COM desoneração 81.44% 47 48% 022023

compositíe PRÓPRIA 0.00% 0.00%

LOCAL: DISTRITO lAPI. ZONA RURAL

MUNICÍPIO: independência

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

COD DESCRIÇÃO HORA% MèS%

A GRUPO A

Al INSS 0,00 0,00

A2 SESi \r y 1,50 1,50

A3 SENA! 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabaltio 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 16,80 16,80

B GRUPO B

BI Repouso Semanal Remunerado 17,85 0,00

B2 Feriados 3,71 0,00

B3 AuxII Io - Enfermidade 0,87 0,66

B4 13° Salário 11,03 8,33

B5 Licença Patemidade 0,07 0,05

B6 Faltas Justificadas 0,74 0,56

B7 Dias de Ctiuvas 1,59 0,00

B8 AuxII Io Acidente de Trabaltio 0,11 0,08

BS Férias Gozadas 12,35 9,33

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03

TOTAL
48,36 19,04

C GRUPO 0

01 Aviso Prévio Indenizado 5,52 4,17

02 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10

03 Férias Indenizadas 1.72 1,30

04 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87 2,17

05 Indenização Adicionai 0,46 0,35

TOTAL 10,70 8,09

D GRUPO D

01 Reincidência de Gnjpo A sobre Gmpo B 8,12 3,20

02 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,46 0,35

TOTAL 8,58 3,55

Horista = 84,44%
Mensalísta = 47,48%

A + B + C + D

Pâg:na: 2



13 PECAS GRÁFICAS



1

C
E
M
I
T
É
R
I
O
 E
X
I
S
T
E
N
T
E

-
y

"
V

I

-
M
2
4
-

I
 4»e

e 
í

-
P
4
-

5
R
U
A
H

3

"

Q
g

d
J
d

d
d
d
d

"
"

3
g
:
d
d

d
d

d
d

T
]
[
T

1
 .
 I
I 
.
d
d

.
11
 
.
1

d
d

1
 .
 I

I 
.
d
d

1
 . 

II
 
.1

e

-
L
I
 L
i

q
g
;

H
l
 
-

[
d
d

-
l
I
L
l

d
d

■
 II
 
=

d
d

E

K

G
I
G
d
d

d
d

d
d

K

G
l
d
d
d

d
d

d
d

3
C
I

S
d

d
d

d
d

d
d

d
d

d
d
d
d

R

= 
II

.
 II

d
d

j
|
 .
1

R
U
A
G

.
 II

II .
8

L
d
U

„i
i 

_i
d
d

..
II

 
,

1
d
l
d

„l
l 

,1
s

-
1
1

Q
Q

c
a

-
I
I

d
d

u

- 
II

 
■

d
d

- 
II

 
•

d
d

d
d

<
d
d

< 0
d
d

< 3
d
d

< 3
t
f

d
d

t
f

d
d

t
f

d
d

t
f

d
d

t
f

» n
d
d

d
d

d
d

d
d

R 1;

d
d

d
d

d
d

d
d

d
d

d
d

d
d

d
d

d
d

[
d
d
]
d
d

d
d

r
"
~
i

d
d

d
d

d
d

d
d

r
—
'
i
r
—
1

s

d
l
l
d

R
U
A
F

0
d

S

n
r
-
j
»
.
 1

—
—
v
v

—
Q
.

8
7

-•
* 
•

N
C
M
O
 
F
t
>
^
T
A

6
G
X
6
X
U
 

fl
AN

TA
6
0
*
6
0
C
U

N
l
X
r
:
)
 
P
L
A
N
T
A

K
í
a
O
 
P
L
A
.
'
/
T
A

C
O
X
C
O
C
M

W
C
H
O
 
P
I
A
S
T
A

M
x
f
t
O
C
U

N
J
C
X
l
 
Í
-
L
A
N
T
A

6
C
X
6
0
C
U

N
O
O
 
P
L
A
N
T
A

6
0
X
6
O
C
U

-f
t-

-
R
-

n
 "
 n

-
P
4
-

n
 
-
 
n

/^
IM
PL
AN
TA
ÇÃ
O

i
m
J
L
O
:
A
M
P
U
A
Ç
A
O
 C
EM
IT
ÉR
IO
 S
A
O
 V
IC
EN
TE

C
O
N
T
E
O
D
O
:

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
O
P
A
L
 O
E
 I
N
D
E
P
E
N
D
E
N
O
A

D
I
S
T
R
I
T
O
 
D
E
 
l
A
P
I

D
E
S
E
N
H
O
; ^R
OJ

ET
Oj
AR
aJ
IT
ET
ON
lC
^J
MP
^^

E
N
D
E
R
E
Ç
O
:

D
I
S
T
R
I
T
O
-
l
A
P
I
-
Z
O
N
A
 R
U
R
A
L
,
 I
N
D
E
P
E
N
D
Ê
N
C
I
A
 -
 C
E

P
R
O
J
E
T
O
: M
A
R
I
A
 
R
E
G
I
N
A
L
V
A
 
A
R
A
Ú
J
O
 
-
 
C
A
U
 

1 
A
1
9
3
1
3
4
-
5

1
3
R
I
5
C
-

F
E
V
E
R
a
R
O
/
2
0
2
3

E
S
C
A
L
A
:

1
/
1

P
R
A
N
C
H
A
:

-/
I

A



<<3Q
£

-r
-

ss5

-

-

c
a

<3a

.

P
O
S
T
E

R
U
A
 H

.
.
.
 
.

P
O
S
T
l

iL- 
r
.

A
 ̂

-
l
I
ü
l

?
i

5
 8

ff 
r
;

■r
2

•/: 
2

A
 1 .

1
• 

G
!

;í
■f;

■£
-.3 

i£
•c 

■£

7- 
~

•2
,T 

2

7. 
r

p
 :

P
 P

2
P

 1 A
li

li
~

 L-

P
O

S
T

f
R

U
A

G
P

O
-.T

I

u1
 -

£
II -■

?? 1 
>'

u
T:

?;

O<3

r
 1

1
<3

•r 
t

/
 1 

2
1

 i
C£

•A
tc

f
 1 

•-
S

C
 1 

£
S

 ■£
:

 1 
£

'II -
J

 =
T

 1 
2

^
 1

P
 A

ni 
-

: • 
1

V II =
-T 

L
'

II '
F

F

tu<3tt

R
U

A
F

/^^P
LA

N
T

A
 BAIXA

vO
i rz

(

R
U

A
F

n
±
rid

i
[

 .■• 
'"
r
 

I 
[

I
 1 

r
 

I 
I 

I 
I 

r
 

I 
I

l\'TE
R

TR
A

V
A

,D
O

C
ItJZ

A

IN
TE

R
TR

A
V

A
D

O
A

Z
U

L

^JIC
H

O
 

P
U

N
T

A
6

0
X

6
0

C
M

/^D
ET. CALÇADA

E
k

TÍTU
LO

:
AM

PU
AÇ

ÃO
 CEM

ITÉRIO
 SÃO

 VICENTE

C
O

N
TEÚ

D
O

:
P

R
E

FE
ITU

R
A

 
M

U
N

IC
IP

A
L D

E IN
D

EPEN
D

ÊN
C

IA
D

IS
TR

ITO
 

D
E

 
lA

P
I

C
E

M
ITÉ

R
IO

D
E

S
E

N
H

O
:PRO

JETO
 ARG

UITETO
NICO

- P
U

N
TA

 
BAIXA

ENDEREÇO:

D
ISTR

ITO
 lAPI-ZO

N
A RURAL, IN

D
EPEN

D
EN

Q
A -

 
CE

PR
O

JETO
:M

A
R

IA
 

R
E

G
IN

A
LV

A
 

A
R

A
Ú

JO
 
-
 

C
A

U
 

i 
A

1
9

3
1

3
4

-g
TS

TO
T
i;

R
EIR

O
/2023

E
S

C
A

LA
1

/1
5

0

P
R

A
N

C
H

A
;



'
 [■:E^P5-Kr-|cE^íc!3lG

^|gSDl'^l'^lçs-íg^jçEi|e^ 
f 

jly-víg^lgs^Igsfe^ígE^fasií iB
l' IcE^fcs-Tgs-ígiii^ígs^k^

/C
N

 VISTA 01
*01 ,—
\
^
 Ek

+
4-

S
i ®

 E
g®

 ü
i! i®

 í
b

ffii
- 

~
- 

r
m

m

/O
V

V
IS

TA
S

 02
*0

2
;-E

tc

iC
W

iS
T

A
 03

VlÍ>E«

.i>a'W

■<
>■

/C
\ VISTA 04

V
C

/ E-

■m
U

LO
:

AM
PUAÇAO

 CEW
ITÊRIO SAO VICENTE

C
O

N
TEO

D
O

:
PR

EFEITU
R

A 
M

U
N

IO
P

A
L O

E IN
D

EPEN
D

EN
O

A
D

IS
TR

ITO
 

D
E

 
lA

P
I

T
S

E
Ê

nH
õP

R
O

JE
TO

 
A

R
Q

U
IT

E
T

Ô
N

IC
O

- 
V

IS
TA

S
1

ENDEREÇO:

D
ISTR

ITO
 lA

P
I-ZO

N
A

 RURAL. IN
D

EPEN
D

ÊN
O

A -
 

CE

PR
O

JETO
:

TS
A

IA
T

M
A

R
IA

 
R

E
G

IN
A

LV
A

 
A

R
A

Ú
JO

 
-
 

C
A

U
 

i 
A

1
9

3
1

3
4

-5

1
:

R
B

R
O

/2023
■ E

S
C

A
LA

:

P
R

A
N

C
H

A
:

3
/4



R
U
A
H

B
 B
H
B

C
E
M
I
T
É
R
I
O
 E
X
I
S
T
E
N
T
E

R
U
A
F

(
O
B
c
a
c
a

/ÇJ\PLANTA BAIXA

(

T
A
B
e
i
A
C
C
C
U
T
R
C
A

R
e
m
e
s

[
^
C
H
i
C
A
O

M
J
A
N
T

l
U
H
H
A
n
*
>
n
i
*
L
A
S
I
H
I
V
«
M
 C
«
 

t
C

e

-
f
-

-
i
-

'S.

I
t
l
U
L
O
:
A
M
P
U
A
Ç
A
O
 C
E
M
I
T
É
R
I
O
 S
A
O
 
V
I
C
E
N
T
E

e
r
-
*
-

C
O
N
T
E
Ú
D
O
:

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 D
E
 I
N
D
E
P
E
N
D
Ê
N
C
I
A

D
I
S
T
R
I
T
O
 
D
E
 l
A
P
I

C
E
M
I
T
É
R
I
O

D
E
S
E
N
H
O
:P
R
O
J
E
T
O
 
A
R
Q
U
I
T
E
T
Ô
N
I
C
O
-
 P
U
N
T
A
 

B
A
I
X
A

D
I
S
T
R
I
T
O
 •
 lAPI. Z

O
N
A
 R
U
R
A
L
 - I

N
D
E
P
E
N
D
Ê
N
O
A
 -
 C
E

P
R
O
J
E
T
O
:M
A
R
I
A
 
R
E
G
I
N
A
L
V
A
 
A
R
A
U
J
D
 
-
 C
A
U
 

i 
A
1
9
3
1
3
4
-
2

T
S
S
R
T
T
 .. R

D
R
O
/
2
0
2
3

E
S
C
A
L
A
:

1
/
3
0
0

P
R
A
N
C
H
A
:



COVERKO VUKtCtPAL

INDEPENDÊNCIA'
Fi;(>00 ACdhTCCI«

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO
GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA

Local e data

Prefeitura Municipal de Independência
Comissão Permanente de Licitação

REF.: TOMADA DE PREÇO N" IN-TP001/23

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE
PREÇO N® IN-TP001/23, cujo objeto é a Execução dos serviços de AMPLIAÇÃO DO
CEMITÉRIO SÃO VICENTE LOCALIZADO NO DISTRITO DE lAPI, NO MUNICÍPIO DE
INDEPENDÊNCIA/CE, conforme projeto e orçamento em anexo, parte integrante deste
processo, pelo preço global de R$ ( ), com prazo de execução
de 90 (NOVENTA) DIAS.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar
o contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim
o(a) Sr(a) , portador(a) da carteira de Identidade n".

e CPF n" como representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da data da abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos
serviços objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editallcia e
contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos,
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

Tel.: [88] 3675.2259 | www.indepciidencia.ce.gov.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 j CNPJ: 07.982.028/0001-10



COVCRNO MUNICIPAL

INDEPENDÊNCIA c
»Arí»í;o ACCfiTtCfí

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

itUBRlCA

ANEXO III

01. MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

TOMADA DE PREÇO N® IN-TP001/23.

OBJETO: Execução dos serviços de AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO SÃO VICENTE
LOCALIZADO NO DISTRITO DE lAPI, NO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA/CE,
conforme projeto e orçamento em anexo, parte integrante deste processo.

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

ITEM ESPECIFICAÇÁO QTDE UNID
VALORES - R$

UNITÁRIO TOTAL

VALOR GLOBAL SEM B.D.I - R$

VALOR DO B.D.I ( %) - R$

VALOR GLOBAL COM B.D.I - R$

-Ce,.... de de 20.

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

Tel.: [88] 3675.2259 [ \v\vw.independencia.ce.gov.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10
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ANEXO III

02. MODELO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR
MÊS1 MÊS "n"

% VALOR % VALOR

TOTAL GERAL

ACUMULADOS

Tel.: [88] 3675.2259 | www.independencia.ce.gov.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 I CNPJ: 07.982.028/0001-10 ' \v



PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO
GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

GOVERNO MUNICIPAL

INDEPENDÊNCIA'
i'ArCNI>0 ACOhítCCÍ

ANEXO III

03. TAXAS DE B.D.I - BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS

\ i^lFICAÓiii^^DÉSPÉSAS VÃLãíR-% VALdR:-R$

1.0 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

2.0 DESPESAS FINANCEIRAS

3.0 RISCO

4.0 GARANTIA/SEGURO

5.0 LUCRO

6.0 TRIBUTOS / IMPOSTOS (PIS/COFINS/ISS)

VMMSiiHÕimii ■ ...
■

-Ce,.... de de 20....

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante
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•IIMMÍcÃ
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
COM A EMPRESA PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O Município de , pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Rua em -Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

através da Secretaria de representado pelo(a)
Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de Sr
infrafirmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa,

com endereço à em
Estado do inscrito no CNPJ sob o n® , representada por

, portador(a) do CPF n® ao fim assinado(a), doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇO N®

, Processo n® , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
n® 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas
e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇO N® , na Lei n®
8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1-0 presente contrato tem por objeto a Execução dos serviços de AMPLIAÇÃO DO
CEMITÉRIO SÃO VICENTE LOCALIZADO NO DISTRITO DE lAPI, NO MUNICÍPIO DE
INDEPENDÊNCIA/CE, conforme projeto e orçamento em anexo e na proposta de
preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste
contrato o valor global de R$ ( ).

3.2- O contrato terá um prazo de vigência, a partir da data de sua assinatura, de 90
(NOVENTA) DIAS, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n®
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

4.0- CLÃUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1- O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do contratado;
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b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente executados deverá ser apresentada à
Secretaria da Infraestrutura, até o 10® (décimo) dia útil do mês subsequente à realização
dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.

5.2. A fatura constará dos serviços efetivamente executados no período de cada mês
civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será
apurado através de medição;

5.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de o pagamento será
efetuado até o 30® (trigêsimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A),
junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de

5.4- A administração poderá deliberar sobre o pagamento antecipado, exclusivamente
com relação às parcelas destinadas à instalação de canteiros de obras e/ou mobilização
de equipamentos, limitando a despesa até o valor máximo correspondente a 5,0®/o (cinco
por cento) do valor efetivamente orçado/proposto.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

6.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da
data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da
proposta, com base no INCC - índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente
que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS

^  7.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação
orçamentária n® elemento de despesa n® 44.90.51.00, custeadas com
recursos do Tesouro Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

8.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25®^
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no
§ 12, art. 65, da Lei n^ 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS

9.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo
de 90 (NOVENTA) DIAS, contados a partir do recebimento da ordem de serviço,
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

9.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições
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propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria
de da Prefeitura Municipal de Independência.

9.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de
da Prefeitura Municipal de Independência, até 10 (dez) dias antes da data do término
do prazo contratual.

9.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria de
da Prefeitura Municipal de Independência, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores;

10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

10.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

10.4- Providenciar os pagamentos à Contratada á vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos nesta TOMADA DE PREÇO, no Termo Contratual e na proposta
vencedora do certame;

11.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei
de Licitações;

11.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;

11.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

11.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATÁNTE;

11.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Independência, mesmo no caso de
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou
fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer
sejam eles praticados por empregados, propostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância
das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
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11.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de
execução do contrato;

11.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pela CONTRATANTE;

11.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc,
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Independência por
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência ás suas obrigações, não se transfere a Prefeitura
Municipal de Independência;

11.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com
o objeto do CONTRATO;

11.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos
serviços;

11.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

11.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental
e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a
Lei n" 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;

11. 14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de
seus empregados, prepostos ou contratados;

11.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com o editai e seus anexos, projetos e as Normas da
ABNT.

b) Atender ás normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu
perfeito desempenho;
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura
Municipal de Independência, sob pena de retardar o processo de pagamento;
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da data da notificação feita pela CONTRATANTE;
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato,
por dia de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato
e rescisão do pacto, a critério Secretaria de da Prefeitura Municipal de
Independência, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-offício" da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto á Secretaria de da Prefeitura Municipal de
Independência, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a
CONTRATANTE promova sua reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

13.1 - A rescisão contratual poderá ser:

13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
^  fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,

desde que haja conveniência da Administração;

13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art.
109 da Lei n° 8666/93 e suas alterações.

14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida á Comissão de Licitação da
Prefeitura Municipal de Independência.
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14.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria de da Prefeitura
Municipal de Independência, e encaminhados à Comissão Permanente de Licitação.

CLAÚSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO

15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Independência, Estado do Ceará, para dirimir
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já. a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03
(três) vias para que possa produzir os efeitos legais.

-Ce, de de 20....

Nome Ordenador(a) de Despesas da Representante
Secretaria de Empresa

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01 .
Nome:

CPF/MF:

02 .

Nome:

CPF/MF
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO (artigo 27, Inciso V, da Lei Federal n®
8.666/93, e inciso XXXIII do art 7® da Constituição Federal)

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho
com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal e
de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n®
8.666/93 e suas alterações posteriores.

.-Ce, de de 20.

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO (enquadramento como Micro Empresa
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP))

DECLARAÇÃO

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ n° sediada na Rua/Av.
n° Bairro em (cidade), Estado do

DECLARAMOS, que cumprimos plenamente os requisitos de
enquadramento como Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) para
que se possa gozar dos benefícios da Lei Complementar n®. 123/06, que não haver
nenhum impedimento previsto no art. 3°, § 4® da Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006, e suas alterações.

-Ce, de de 20....

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO VII - MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCARIA
(PAPEL TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA)

Locai e data

Prefeitura Municipal de
Comissão Permanente de Licitação

REF.:TOMADA DE PREÇO N° IN-TP001/23

Prezados Senhores,

Pela presente Carta de Fiança, o Banco com sede na rua CNPJ n°
, por si diretamente e seus sucessores, se obriga perante a Prefeitura

Municipal de em caráter irrevogável e irretratável como fiador solidário e
principal pagador, com expressa renúncia ao benefício estatuído no artigo 827 do
Código Civil Brasileiro, da empresa com sede na rua
CNPJ n° da importância de R$ ( ), correspondente
a ...% ( por cento) do valor estimado para a licitação da TOMADA DE PREÇO W
IN-TP001/23, cujo objeto é a Execução dos serviços de AMPLIAÇÃO DO
CEMITÉRIO SÃO VICENTE LOCALIZADO NO DISTRITO DE lAPI, NO MUNICÍPIO
DE INDEPENDÊNCIA/CE. A presente fiança é prestada para o fim especifico de
garantir o cumprimento, por parte de nossa afiançada. Por força da presente fiança,
obriga-se este Banco a pagar à Prefeitura Municipal de Independência, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, contado do simples aviso que pela mesma lhe for dado, até o
limite do valor fixado acima, quaisquer importâncias cobertas por esta fiança. Esta
garantia vigorará pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias. Sem Nenhuma objeção ou
oposição da nossa afiançada será admitida ou invocada por este Banco para o fim de
escusar do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento
perante a Prefeitura Municipal de Independência.

Declara, ainda, este Banco fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada
e que satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da
legislação bancária aplicáveis e que os signatários deste instrumento estão autorizados
a prestar a presente fiança. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central
do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos
limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal. A presente fiança foi
emitida em 01 (uma) única via.

Local e data

(assinatura) (assinatura)

Nome do Representante Legal
da Instituição Financeira/Banco
(reconhecer a firma)

Nome do Representante Legal
da empresa
(reconhecer a firma)
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